
Prefeitura Municipal de Ilha Solteira
Sexta-feira, 30 de agosto de 2024

1104

ANO XII

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 035/2024

Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de  Playground

Infantil  dentro  das  normas  ABNT  (NBR  16.071/12)  a  ser  instalado  na  Praça  dos

Paiaguás, conforme solicitado pela Diretoria de Turismo.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de

Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por

bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133,

de  01  de  abril  de  2021,  da  empresa  WESLEY  RODRIGO  SILVA  DE  ALMEIDA

04357031451 – CNPJ: 47.408.441/0001-90 – Rua Pedro Stringari, n° 44, Jardim das

Oliveiras, em São José do Rio Preto-SP, pelo preço de R$ 49.000,00 (quarenta e nove

mil reais).

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da

Lei 14.133/2.021.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

___________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito
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Concurso Público 001/2023 – Edital nº 41/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito da Estância Turís�ca de

Ilha Solteira, vem por meio deste, tendo em vista a homologação do Concurso Público

001/2023, convocar os aprovados nos cargos abaixo relacionados, como segue:

Cuidador Escolar – Ampla Concorrência

Classificação Nome RG

23° GABRIEL VINÍCIUS PEREIRA DA SILVA 5968200

Fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 dias da publicação deste, para que 
os convocados se apresentem na Secretaria Municipal de Administração – Divisão de 
Recursos Humanos, para manifestação de interesse em assumir o cargo público municipal
para o qual foram convocados, bem como comprovar que atende todos os requisitos do 
edital.

O não comparecimento no prazo es�pulado implicará na perda dos direitos

decorrentes da habilitação no Concurso Público 001/2023.

Ilha Solteira, 30 de Agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Concurso Público 007/2023 – Edital nº 42/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito da Estância Turís�ca de

Ilha Solteira, vem por meio deste, tendo em vista a homologação do Concurso Público

001/2023, convocar os aprovados nos cargos abaixo relacionados, como segue:

Agente Comunitário de saúde – Equipe 08 – Ampla Concorrência

Classificação Nome RG

3° PATRÍCIA KRETLI CORRADI 6019087

Fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 dias da publicação deste, para

que os convocados se apresentem na Secretaria Municipal de Administração – Divisão de

Recursos Humanos, para manifestação de interesse em assumir o cargo público municipal

para o qual foram convocados, bem como comprovar que atende todos os requisitos do

edital.

O não comparecimento no prazo es�pulado implicará na perda dos direitos

decorrentes da habilitação no Concurso Público 001/2023.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: P .B FER MATERAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O

FORNECIMENTO  DE  TINTAS  PARA  MANUTENÇÃO  DE  GUIAS,  SARJETAS,

ROTATÓRIAS  E  CEMITÉRIO  MUNICIPAL,  CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MANUTENÇÃO.

MODALIDADE:  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  036/2024.  VALOR: R$  25.809,71

(VINTE  E  CINCO  MIL,  OITOCENTOS  E  NOVE  REAIS  E  SETENTA  E  UM

CENTAVOS)

ILHA SOLTEIRA, 26 DE MAIO DE 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira, 30 de Agosto de 2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 07/2024 

A Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, vem através do presente, com fulcro no artigo 66 da Lei

Municipal  n°  102/1993(Código  Sanitário  e  de  Posturas  do  Município),  NOTIFICAR

 

os  atuais

proprietários/possuidores  dos  imóveis  relacionados  abaixo,  da  necessidade  de  efetuar  a

limpeza/capina/roçagem de vossos terrenos, dentro do prazo de 10(dez) dias corridos, contados da

data de publicação deste no SOEM/site da Prefeitura:

Proprietário/Possuidor Endereço NOT. Quadra Lote

Pedro Ferreira Rua Valdir Melero 446 JMS-16 20

Karina de Souza Rua Valdir Melero 447 JMS-16 17

Célio Moreira da Silva Rua Valdir Melero 448 RA-O 05

Rodrigo da Silva Mota
Rua Gerson Francisco dos 

Anjos
449 RA-L 07-A1

Seikichi Sergio Arakaki Alameda Vitória Regia 449 J 06

Terezinha Gonçalves da Cruz Rua Mário de Andrade 450 JIS-05 07

Caso não seja atendida a presente notificação, ficam os proprietários/possuidores sujeitos a pena de

multa de 1%(um por cento) do valor venal do imóvel, renovável em dobro, após 30(trinta) dias

da primeira autuação, em caso de não realização da limpeza.

Decorrido  o  prazo  concedido,  não  sendo  essa  realizada,  a  Prefeitura  providenciará  a  mesma,

cobrando-se do proprietário/possuidor, além da multa, o valor de 0,005 U.F.M. por metro quadrado

de área saneada.

Obs: CASO JÁ TENHA EFETUADO A LIMPEZA, FAVOR DESCONSIDERAR ESSA NOTIFICAÇÃO.

Ilha Solteira, 30 de Agosto

 

de 2024

______________________________

Mayla Hondo

Fiscal de Posturas
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PORTARIA Nº 

  

449

  

/2024

  

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Ar�go 1° Exonerar a pedido, a par�r de 23/08/2024, nos termos do ar�go 45,

Capítulo II, da Lei 001 de 01 de fevereiro de 1993, combinados com o Ar�go 5º da Lei

Complementar nº 271/2013, de 02 de janeiro de 2013 e ar�go 43 da L.O.M,  Inara

Andreia Ferreira Zambon,  RG:

 

66.614.317-1 SSP/SP, do cargo de Cuidador Escolar  –

Referência A-06 , em provimento efe�vo.

Ar�go 2º

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a par�r de 23 de agosto de 2024.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 28 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Ba�sta Mar�ns

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro

 

 • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 440/2024

OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, 

Prefeito Municipal de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,........................

R 
 E

S
 O

     L
V

         E,
Artigo1º.  Fica designado (a) o (a) servidor (a)  Marlene de

Oliveira  Souza,  RG:  30.433.204-5,  lotado  (a)  no  cargo  efetivo  de  Professor

Educacao Basica I, na referência  13-A2, exercendo suas funções na  EMEF ABBS

para substituir o (a) servidor (a)  Adriana Patricia Sena Cordeiro, RG: 25470850-X

nas  funções  de  Professor  Coordenador  do  Ensino  Fundamental, a  partir  de

07/08/2024, enquanto perdurar seu afastamento por motivos de saúde.

Artigo  2º. Fica  o  servidor  substituto  designado  para

responder pelas funções da substituída, no período citado no artigo 1º desta portaria.

Conceder ainda, gratificação por função de 50% (cinquenta por cento), nos termos do

Artigo 70, da Lei Complementar 001/93 de 1º de fevereiro de 1993, alterada pela Lei

Complementar 370/2019.

Artigo  3º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2024.

Revogam-se as disposições contrárias. 

Estância Turística de Ilha Solteira, 16 de julho de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Batista Martins

Secretário Municipal de Governo

Republicado por incorreção

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA No 445/2024

OTAVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito 

Municipal de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais,........................

R 
 E

S
 O

      L
V

          E,
Ar�go1º.  Fica  designada, a servidora efe�va Sérgio Marcos

Rodrigues dos Santos,  RG:  22.844.107-9,  lotado no cargo  efe�vo  de  Merendeiro, na

referência  A-05, para  responder  pelas  funções  de  Almoxarife,  junto  à  Secretaria

Municipal  de  Educação,  Juventude,  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  sem  prejuízo  dos

vencimentos de seu cargo.

Ar�go 2º.  Conceder 30% (trinta por cento) de gra�ficação

por função que passa a exercer, nos termos do ar�go 70, da Lei Complementar 001/1993

alterada pela Lei Complementar 370/2019.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

par�r de 15 de agosto de 2024.

Revogam-se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 19 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Ba�sta Mar�ns

Secretário Municipal de Governo

Republicado por Incorreção

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 448/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Ar�go 1° Exonerar a pedido, a par�r de 27/08/2024, nos termos do ar�go 45,

Capítulo II, da Lei 001 de 01 de fevereiro de 1993, combinados com o Ar�go 5º da Lei

Complementar nº 271/2013, de 02 de janeiro de 2013 e ar�go 43 da L.O.M,  Aline

Aparecida dos Reis,  RG: 34.180.257-8 SSP/SP,  do cargo de Professor de Educação

Básica I – Referência 13-A1 , em provimento efe�vo.

Ar�go 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a par�r de 27 de agosto de 2024.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilha Solteira, 28 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Ba�sta Mar�ns

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PORTARIA N.º 17/2024

 

 
Reedita a Portaria nº 02/2021 e nomeia o 
responsável pelo Controle Interno do Instituto 
de Previdência Municipal de Ilha Solteira-SP 
(IPREM-ISA) com base na Lei Complementar 
Municipal nº 412 de 23 de novembro de 2022

 

 

LUIZ FRANCISCO

 

ZOGHEIB FERNANDES,

 

Diretor

 

Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de Ilha Solteira (IPREM-ISA),

 

no uso das atribuições que lhes 
confere a Lei;

 

 

O SUPERINTENTENDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA 
SOLTEIRA-SP (IPREM-ISA), no exercício de suas atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO 
o disposto nos

 

artigos

 

25 e ss., da Lei Municipal Complementar nº 412/2022, que dispôs

 

sobre o controle interno no âmbito do Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira-
SP (IPREM-ISA);

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.

 

Nomear o

 

servidor

 

efetivo

 

JOÃO MANUEL DE QUEIROZ, ocupante do cargo de 
TESOUREIRO, matrícula funcional

 

nº 1000-31, para exercer a função de CONTROLADOR 
INTERNO

 

do Instituto de Previdência Municipal de Ilha Solteira-SP (IPREM-ISA), a fim de 
exercer o controle e a fiscalização das contas públicas do IPREM-ISA.

 

 

Art. 2º.

 

Integram o rol de atribuições do controlador interno:

 

 

I -

 

cientificar se o IPREMISA obedece ou não as regras estabelecidas pela Lei federal nº 
9.717, de 27.11.98, Lei federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 e os demais dispositivos 
legais aplicáveis aos regimes próprios de previdência; 

 

II -

 

apoiar os Conselhos Deliberativo e Fiscal no exercício de sua missão institucional; 

 

III -

 

acompanhar a publicidade das informações do IPREMISA no sitio eletrônico do 
Instituto; 

 

IV -

 

acompanhar a publicidade das informações no Portal da Transparência; 

 

V -

 

verificar se os gastos com despesas administrativas estão dentro do limite legal previsto 
na legislação vigente; 

 

VI -

 

analisar os processos licitatórios, contratos e despesas não passíveis de licitações. 

 

VII -

 

acompanhar o repasse das contribuições dos servidores, bem como o recolhimento 
das contribuições patronais da administração direta e indireta e da Câmara Municipal; 

 

 
 

VIII - acompanhar o preenchimento, envio e a publicação das informações junto a 
Secretaria de Previdência dos demonstrativos e informações de envio obrigatório para os 
diversos órgãos de controle do IPREMISA, em especial aos seguintes: 

a) DAIR - Demonstrativo de Aplicações e Investimento dos Recursos; 

b) DIPR - Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses, bimestralmente; 

c) DRAA - Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial, no mês de Março III -
acompanhar o preenchimento do formulário APR - Autorização de Aplicação e Resgate de 
Recursos Financeiros; 

IX - acompanhar o Cadastramento de Instituições Financeiras, conforme regulamento 
vigente; 

X - acompanhar os procedimentos para Aplicação dos Recursos conforme legislação 
vigente. 

XI - proceder à verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos 
administradores de carteira de investimentos, inclusive quanto aos limites de aplicações 
previstos em Resoluções do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil. 

XII - acompanhar os processos de concessão de benefícios, verificando sua legitimidade 
nos termos das instruções expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

XIII - acompanhar anualmente o processo de recadastramento dos aposentados e dos 
pensionistas; 

XIV - acompanhar o processo de recadastramento dos servidores ativos, em todas as 
oportunidades em que for realizado; 

XV - acompanhar a execução do Sistema Previdenciário de Gestão de RPPS/SIPREV; 

XVI - acompanhar a execução do Sistema de Compensação Previdenciária - COMPREV; 

XVII - acompanhar a execução do Sistema de Controle de Admissão e 
Aposentadoria/Pensão - SisCAA do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

XVIII - acompanhar a execução do cadastro individualizado dos segurados do IPREMISA. 

Parágrafo único. O Controle Interno em relação à área de Contabilidade deverá: 

I - acompanhar a execução orçamentária do IPREMISA, conferindo a classificação dos 
fatos e examinando a sua procedência e exatidão; 

II - proceder, em face dos documentos de receita e despesa, a verificação dos balancetes 
mensais; 

III - verificar os registros, que devem atender aos princípios contábeis e as normas vigentes; 

IV - acompanhar o envio das informações contábeis para o Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo

Art. 3º. O Controlador Interno solicitará auxílio à Procuradoria Jurídica Autárquica sempre 
que julgar necessário.

Art. 4º. A função de Controlador Interno será gratificada com base na Lei Municipal 
Complementar nº 412/2022, art. 26, § 2º, na monta de 30% (trinta por cento) sobre o seu 
vencimento básico.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2024, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 02/2021.

Registre-se,

Publique-se e Afixe-se.

Superintendência do Instituto de Previdência Municipal (IPREM-ISA)

Ilha Solteira-SP, 30 de agosto de 2024.

-----------------------------------------------------

Luiz Francisco Zogheib Fernandes

Diretor Superintendente
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PORTARIA N.º 18/2024

Dispõe sobre DESIGNAÇÃO do Responsável 
pela Ouvidoria do Instituto de Previdência 
Municipal de Ilha Solteira-SP e dá outras 
providências.

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES, Diretor Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de Ilha Solteira (IPREM-ISA), no uso das atribuições que lhes 
confere a Lei;

RESOLVE:

Art. 1º- DESIGNAR o servidor efetivo DIEGO DE SOUZA PAES, portador da matrícula 
funcional nº 100071, efetivo no cargo de PROCURADOR JURÍDICO AUTÁRQUICO, a 
responder como OUVIDOR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA 
SOLTEIRA (IPREM-ISA), a partir de 01/09/2024.

Art. 2º - Com base na Lei Federal nº 13.460/2017, que dispôs sobre a participação, 
proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos da Administração 
Pública, compete ao Ouvidor do IPREM-ISA:

I-Receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados arbitrários, 
desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos individuais ou 
coletivos, praticados por servidores civis e militares da Administração Pública Municipal 
direta e indireta;

II - Receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedidos de informação sobre 
as atividades do IPREM-ISA.

III - Diligenciar junto às unidades administrativas competentes, para que prestem 
informações e esclarecimentos a respeito das comunicações mencionadas no inciso 
anterior;

IV - Manter o cidadão informado a respeito das averiguações e providências adotadas pelo 
IPREM-ISA, excepcionados os casos em que necessário for o sigilo, garantindo o retorno 
dessas providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados;

V - Elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas atividades, bem como, 
permanentemente, os serviços da Ouvidoria do IPREM-ISA, junto ao público, para 
conhecimento, utilização continuada e ciência dos resultados alcançados;

VI - Promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre assuntos relativos ao 
exercício dos direitos e deveres do cidadão perante a administração pública;

VII - Organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa às denúncias, 
reclamações e sugestões recebidas;

§ 1º. A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que receber, bem como 
sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denunciantes, quando requerer o caso ou 
assim for solicitado.

§ 2º. A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito, destinado a receber as denúncias, 
sugestões e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de informação.

§ 3º. A Ouvidoria dará respostas às reclamações e denúncias no prazo máximo de 30
(trinta) dias, pelo mesmo meio pela qual as recebeu.

§ 4º. Recebendo algum tipo de manifestação, seja por e-mail, correio, telefone, etc., tomará 
providências para formulação da resposta conforme prazo estabelecido no parágrafo 
anterior.

 

§ 5º.

 

Deverá ser mantida a documentação devidamente arquivada, de fácil localização, 
para disponibilização a quaisquer cidadãos, caso seja solicitado.

 

Art. 4º.

 

A função

 

de Ouvidor será

 

gratificada com base na Lei Municipal nº 429/2024, na 
monta de 30% (trinta por cento) sobre o salário base –

 

Padrão A, do servidor nomeado.

  

Art. 3º -

 

Os canais de comunicação da Ouvidoria do IPREM-ISA são os seguintes:

 

I –

 

E-mail: ouvidoria@ipremisa.sp.gov.br

 

II –

 

Telefone/WhatsApp: (18) 3742-4375

 

III –

 

Presencialmente no endereço: Passeio Salvador, 123 –

 

Centro, Ilha Solteira/SP -

 

CEP 
15385-000.

 

 

 

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 

 
Registre-se,

 
Publique-se e Afixe-se.

 

 

Superintendência do Instituto de Previdência Municipal (IPREM-ISA)

 

 

Ilha Solteira-SP, 30

 

de agosto

 

de 2024.

 

 

 

-----------------------------------------------------

 

Luiz Francisco Zogheib Fernandes

 

Diretor Superintendente

 
PORTARIA N.º 19/2024

Dispõe sobre a Nomeação do Agente de 
Contratação e Pregoeiro para conduzir os atos 
das licitações e contratações no âmbito do 
Instituto de Previdência Municipal de Ilha 
Solteira-SP (IPREM-ISA) derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES, Diretor Superintendente do Instituto de 
Previdência Municipal de Ilha Solteira (IPREM-ISA), no uso das atribuições que lhes 
confere a Lei;

O DIRETOR SUPERINTENTENDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
ILHA SOLTEIRA-SP (IPREM-ISA), no exercício de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 e na Lei Municipal Complementar nº 429/2024, que dispôs sobre as regras de 
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a servidora efetiva MEIRE LÚCIA JORGE DA SILVEIRA, ocupante do 
cargo de CONTADORA, matrícula funcional nº 1000-8, para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA do Instituto de Previdência Municipal de Ilha 
Solteira-SP (IPREM-ISA), a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir do dia 23.08.2024.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente responsável pela 
condução do certame é designada pregoeira. 

Art. 2º. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da Pregoeira a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1º. A Agente de Contratação ou a Pregoeiro convocará eventuais membros da Equipe 
de Apoio, quando necessário, e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento 
das licitações e contratações do Legislativo. 

§ 2º A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames, quando necessário.

Art. 3º. A Agente de Contratação e/ou Pregoeira solicitará auxílio à Procuradoria Jurídica 
Autárquica e ao Controle Interno sempre que julgar necessário.

 
 

 

Art. 4º.

 

As funções de Agente de Contratação/pregoeiro serão gratificadas com base na 
Lei Municipal nº 429/2024, na monta de 30% (trinta por cento) sobre o salário base

 

–

 

Padrão A,

 

do servidor nomeado.

 

 

Art. 5º.

 

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se,

Publique-se e Afixe-se.

Superintendência do Instituto de Previdência Municipal (IPREM-ISA)

Ilha Solteira-SP, 30 de agosto de 2024.

-----------------------------------------------------

Luiz Francisco Zogheib Fernandes

Diretor Superintendente
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Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2024

EXTRATO DA DECISÃO:

Considerando  que  durante  a  instrução  foi

assegurado o contraditório e a ampla defesa;

Considerando  o  relatório  elaborado  pela

comissão  processante,  no  qual  se  evidencia  que  a

servidora, no período compreendido entre março de 2023

e março de 2024, excedeu o limite legal de 60 dias de

faltas  injustificadas,  interpoladamente,  restando

comprovada  a  prática  da  infração  disciplinar  de

inassiduidade habitual;

Considerando  que  a  demissão  é  a  penalidade

prevista  para  a  infração  cometida,  e  que  uma  vez

verificada a autoria, falece à autoridade instauradora

competência para atenuar a pena;

Decido:

Aplicar à servidora  Alice Dias da Trindade a

penalidade  de  demissão,  em  razão  do  cometimento  da

infração  disciplinar  prevista  no  art.  164,  inciso  III

da Lei Complementar n°001/1993.

Intime-se,  publique-se  e  expeça-se  o

necessário para cumprimento da penalidade.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
 PREFEITO DE ILHA SOLTEIRA

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2024

EXTRATO DA DECISÃO:

Considerando  que  durante  a  instrução  foi

assegurado o contraditório e a ampla defesa;

Considerando  o  relatório  elaborado  pela

comissão  processante,  no  qual  se  evidencia  que  o

servidor, no período compreendido entre março de 2023 e

março  de  2024,  excedeu  o  limite  legal  de  60  dias  de

faltas  injustificadas,  interpoladamente,  restando

comprovada  a  prática  da  infração  disciplinar  de

inassiduidade habitual;

Considerando  a  natureza,  a  gravidade  da

infração  cometida  e  as  disposições  legais,  e  que

demissão  é  a  penalidade  prevista  para  a  infração

cometida,  que  uma  vez  verificada  a  autoria,  falece  à

autoridade  instauradora  competência  para  atenuar  a

pena;

Decido:

Aplicar  ao  servidor  Júlio  César  Martinez a

penalidade  de  demissão,  em  razão  do  cometimento  da

infração  disciplinar  prevista  no  art.  164,  inciso  III

da Lei Complementar n°001/1993.

Intime-se,  publique-se  e  expeça-se  o

necessário para cumprimento da penalidade.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
 PREFEITO DE ILHA SOLTEIRA

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 454/2024

“Dispõe sobre DEMISSÃO de servidor

efetivo e dá outras providências”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que  foi apurado por  meio do Processo  Administrativo

Disciplinar  n°  002/2024  que  a servidora  Alice  Dias  da  Trindade

cometeu  o  ilícito  funcional  de  inassiduidade  habitual,  cuja

penalidade prevista no Estatuto dos servidores é a demissão;

RESOLVE

Art. 1º. DEMITIR a servidora Alice Dias da Trindade, lotada no cargo

de  agente de serviços, nos termos do artigo 164, incisos III, do

regime jurídico  da Lei Complementar  Municipal nº. 001/1993,  após

julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Registre-se. Publique-se e dê-se ciência.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

PORTARIA Nº 453/2024

“Dispõe sobre DEMISSÃO de servidor

efetivo e dá outras providências”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha Solteira, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que  foi apurado por  meio do Processo  Administrativo

Disciplinar n° 001/2024 que o servidor Júlio César Martinez cometeu

o  ilícito  funcional  de  inassiduidade  habitual,  cuja  penalidade

prevista no Estatuto dos servidores é a demissão;

RESOLVE

Art. 1º. DEMITIR o servidor Júlio César Martinez, lotado no cargo de

agente de fiscal de saneamento , nos termos do artigo 164, incisos

III, do regime jurídico da Lei Complementar Municipal nº. 001/1993,

após julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Registre-se. Publique-se e dê-se ciência.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 450/2024

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito de Ilha  Solteira,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais…

RESOLVE:

Ar�go 1º.  Conceder o direito a  Licença Prêmio por Assiduidade,  nos

termos do Ar�go 121 a 124, Capítulo V, Seção X, da Lei Complementar Nº 001/93, de

01 de fevereiro de 1.993 e suas alterações, para Marlene Aparecida de Souza Lima  –

RG: 22  644  979  8  SSP/SP,  por  exercer  o  cargo  de  Professor  Educacao  Infan�l –

referência  13-A2,  de  provimento  efe�vo,  referente  ao  período  aquisi�vo  de

24/10/2017  a  27/05/2024 cujo  período  de  gozo  será  usufruído  mediante

requerimento do servidor devidamente aprovado.

Ar�go  2º. Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

retroagindo seus efeitos a par�r de27 de maio 2024.

Registre-se, publique-se, dê-se ciência.

Estância Turís�ca de Ilha Solteira, 29 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e publicada nesta

Secretaria na data supra.

Rodolfo César Ba�sta Mar�ns

Secretário Municipal de Governo

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro  • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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AVISO 069/2024 PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONASI

Órgão: Prefeitura do Município de Ilha Solteira.

A Prefeitura do Município de Ilha Solteira, manifest ainteresse em obter propostas de eventuais
interessados,  visando  a  prestação  de  serviço  de  manutençlaãro  nvoei cmu aquinário
motoniveladora  New  Rolland  RG140B  Pref  369  solicitaçdãoo  Departamento  de  Transporte
conforme especificações abaixo:

OBJETO

Conforme Solicitação 2293/24 que segue anexo a este documento.

- O pagamento será efetuado até 30 dias após entreg ados produtos mediante a apresentação
da Nota Fiscal Eletrônica na tesouraria do Contratantee  a atestação de execução dos serviços
por servidor responsável.

- Demais informações, solicitar no email: transporte@ilhasolteira.sp.gov.br - Setor Transporte

PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:

DATA: 04/09/2024 LOCAL: Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro – Divisão de Licitações –
Ilha Solteira/SP ou por e-mail

CONTATO PARA INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

TELEFONE: (18) 3743-6020 E-MAIL: compras@ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira-SP, 30 de agosto de 2024.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes
Prefeito 

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 009 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86

Página 1
CNPJ : 59.754.648/0001-04

Solicitação de Materiais / Serviços

02293/24

Solicitação Data

28/08/2024

Responsável

ZAGMA FERREIRA ROCHA

Observação
 item/descrição
Peças:
1- Placa círculo                 30- bomba de alta                37-filtro diesel separador
2- amortecedor capo       31- solenoide da bomba       40-tubo de combustivel 
3- amortecedor trava      34- coletor de combustivel   41-tubo de combustivel
23- filtro de ar externo   35 - tubo combustivel           42-isolador 
24- filtro de ar interno     36- sensor indicador            

Serviços:
44- Serviço de substituir, verificação de falhas sist. eletrico e correção superaquecimento do motor
45- Serviço de instalação bomba, limpeza e teste de equipamento
      Serviço de correção de vazamento cilindro hid. da lamina lado direito - qtd (sv) 21,45
46- Serviço de troca de oleo e filtros, calibração e enchimento de pacotes
47- Serviço de remoção e instalação tampa de valvula, susbt. unidades injetoras e bomba de alta
      Serviço de remoção e instalação tanque diesel e tubos, higienização do sistema - qtd (sv) 7,15
48- Serviço de deslocamento para execução de serviços

VEÍCULOS - DESENVOLVIMENTOSetor Solicitante

Poder

Órgão SECRETARIA MUN. DE DESENV.ECON.TUR.AGRON.PESCA E MEIO AMB.

PODER EXECUTIVO

Centro de Custo 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 2185 3
Placa

Cód. ProdutoItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

727

Serviço de Manutenção Veicular - Motoniveladora New Holland Prefixo 369

Descrição

Qtde Centro de Custo

1 001.002.503 PLACA PONTO DE APOIO (40X30) UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218534

PLACA PONTO DE APOIO (40X30)

2 012.006.839 AMORTECEDOR DIANTEIRO UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218532

3 012.005.028 AMORTECEDOR 946.516.47 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

4 011.001.334 PARAFUSO UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218536

5 012.004.694 PORCA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218536

6 012.004.691 ARRUELA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218536

7 012.005.400 CALÇO UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 2185312

8 018.001.057 FILTRO MOTOR PSL 156 PÇ 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

9 012.008.374 FILTRO DE TRANSMISSÃO UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

10 018.001.688 FILTRO DE AR INTERNO UND 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

11 018.001.687 FILTRO DE AR EXTERNO UND 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

12 015.001.175 BALDE DE OLEO LT 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218533

13 015.001.204 ÓLEO HIDRAULICO 68 - BALDE COM 20 LITROSBD 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218532

OLEO HIDRÁULICO SAE 68, BALDES COM 20 LITROS, LUBRIFICANTE INDUSTRIAL PARA SISTEMA HIDRÁULICO GRAU ISO VG 68, DENSI
DADE MÍNIMAS: DENSIDADE 0,879, PONTO DE FULGOR 220, PONTO DE FLUIDEZ -39; VISCOSIDADE 40 GRAUS C 69,6; VISCOSIDADE 10
0 GRAUS C 11,1; INDICE DE VISCOSIDADE 15 L; INDICE DE ACIDEZ TOTAL 0,70; ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE,A NTIFERRUGEM, A
NTIOXIDANTE, ANTICORROSIVO 

14 012.012.292 MANGUEIRA HIDRAULICA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

15 012.011.429 RETROVISOR PAR 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218532

16 012.001.858 ANEL UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218534

17 012.001.418 ANEL 2 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218532

18 012.001.234 ANEL 3 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218532

19 012.003.297 BOMBA HIDRAULICA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

20 012.012.002 INTERRUPTOR UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

21 012.002.915 JUNTA JG 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

MUNICIPIO DE ILHA SOLTEIRA
PRAÇA DOS PAIAGUAS, 86

Página 2
CNPJ : 59.754.648/0001-04

Solicitação de Materiais / Serviços

22 012.003.421 LUVA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

23 018.001.302 FILTRO AR EXTERNO AP 4650 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

24 018.001.133 FILTRO AR INTERNO CF 500/1 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

25 012.013.121 BASE FILTRO DE AR UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

26 012.012.320 FILTRO UND 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

27 012.001.335 ANEL 4 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218532

28 020.001.367 KIT ANEL 752.343.00 JG 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

29 011.001.152 VALVULA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

30 012.003.711 BOMBA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

31 012.012.799 SOLENOIDE UND 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

32 012.008.433 UNIDADES INJETORAS UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218536

33 012.008.365 FILTRO DIESEL UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

34 012.004.019 COLETOR ESCAPE UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

35 012.005.194 TUBO 116.320 UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218536

36 012.004.978 SENSOR INDUTIVO TACOGRAFO PÇ 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

37 018.001.723 FILTRO SEPARADOR J-930942 PÇ 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

38 004.000.189 FILTRO DO MOTOR PÇ 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

39 015.001.038 OLEO LUBRIFICANTE 15W40 (20 LT) BD 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

40 012.013.492 MANGUEIRA DE COMBUSTÍVEL UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

41 012.013.431 TUBO DRENO DE COMBUSTÍVEL UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

42 010.002.058 ISOLADOR ROLDANA PLÁSTICA PEQUENO UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218536

43 012.003.441 JUNTA TAMPA VALVULA UN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

44 041.018.500 SERVIÇO - DIAGNÓSTICO DE FALHA SV 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

45 041.004.041 SERVIÇO - INSTALAÇÃO SV 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

46 041.004.241 SERVIÇO - TROCA DE OLEO SV 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

47 041.004.373 SERVIÇO - REMOÇÃO E  INSTALAÇÃO DA TRANSMISSAOUN 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

48 041.018.535 SERVIÇO - DESLOCAMENTO DO PROFISSIONALSV 0 727 369 - MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG140.B - BP: 218531

140 KM

Solicitante Secretário Almoxarifado
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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AVI

  

SO 0

  

70

  

/2024

  

 PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

(art. 75, § 3º, Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021)

Órgão: Prefeitura do Município de Ilha Solteira.

Fundamento Legal: art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021

A Prefeitura do Município de Ilha Solteira, em cumprimento ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2.021, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais
interessados na realização de reforma em duas quadras de tênis

 

do Parque da Mantiqueira (Ley
Leite Bueno) – Cidade da Criança - conforme solicitação do

 

Departamento de Turismo, bem como
as demais especificações abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD.

01 Serviço de retirar pó de telha m2 528

02 Serviço de reparo nos buracos da quadra m2 264

03 Serviço de reparo linear na linha da quadra m 12

04 Serviço de compactação na quadra m2 528

05 Fornecer Pó de Telha kg 800

06 Fornecer Prego Galvanizado 18/17 kg 03

07 Mão de Obra Serviço 01

-  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)  dias,  contados da execução do objeto e da
entrada da Nota Fiscal Eletrônica na Tesouraria da Contratante;

- Demais informações, solicitar por e-mail.

PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:

DATA: 04/09/2024 LOCAL: Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro – Divisão de Licitações –
Ilha Solteira/SP ou por e-mail

CONTATO PARA INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

TELEFONE:(18)3743-6020 E-MAIL: compras@ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira-SP, 30 de agosto

 

de 2024.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes
Prefeito 

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 009 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

1

PORTARIA N o 451/ 2024

“Dispõe  sobre  a  designação  de  servidores  para  as
funções Leiloeiro Administrativo e Equipe de Apoio,
de acordo com o contido na Lei Federal 14.133/21 e
no Decreto Municipal n° 7.447/2024.”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES,  Prefeito do Município de Ilha Solteira,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar como Leiloeiro Administrativo, de que trata o artigo 31 da Lei 14.133, de 1º
de abril de 2.021, bem como o artigo 2º e seguintes do Decreto Municipal n° 7.447, de 02 de
fevereiro de 2024, o servidor:

I – Guilherme Itiro Terashima de Souza, RG 39.082.561-X SSP/SP;

Art. 2º - Designar, como Equipe de Apoio do Leiloeiro Administrativo , os servidores:

I – Hilda Francisca de Souza, RG 24.801.807-3 SSP/SP;

II – Laura Aparecida Oliveira Peixoto, RG 33.713.622-1 SSP/SP;

III – Patrícia Cristina Santos Santana, RG 46.127.242-8 SSP/SP;

IV - Cristiano Pereira Bonfim, RG 26.598.048-3 SSP/SP;

Art. 3º. A presente designação de servidores não os isentará de suas atribuições regulares junto
às Unidades/Órgãos em que atuam;

Art.  4º. As  atividades  dos  agentes  envolvidos,  bem  como  suas  responsabilidades,  estão
elencadas na Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 7447/2024.

Art.  5º. O  exercício  das  funções  ora  designadas  não  geram o  direito  do  recebimento  de
gratificação, mas são consideradas de relevante interesse público;

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha solteira

Registrada e Publicada nesta
Secretaria, na data supra.
Rodolfo Cesar B. Martins
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 7510, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

“Suprime Números de Decretos.”

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art.  1º  Ficam cancelados  os  números 7443,  7481,  e  7494/2024,  por  não ter  sido  sancionado e

promulgado nenhum Decreto sob esses numerais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 29 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira 

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Rodolfo César B. Martins
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA E AUTORIZAÇÃO DE USO

O MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA, representado pelo Prefeito do Município de Ilha Solteira,
OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, torna público ter firmado Termo de Outorga e
de Autorização de Uso a Título Precário e Oneroso, conforme Decreto Municipal nº 6402/2017, em
31 de agosto de 2024, do Recinto de Exposições - FAPIC, localizado na Avenida Brasil Sul, 1771,
na cidade de Ilha Solteira, para realização do evento, “CARNAREP 2024”, no dia 31 de agosto de
2024,   das  18h  às  04h  do  dia  seguinte, à  empresa  CLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ 21.813.588/0001-72, representada pelo Senhor  CLEBER
GONÇALVES DE OLIVEIRA ,  brasileiro,  solteiro,  portador do registro de identidade RG  nº
26.785.836-X  SSP/SP,  CPF  nº  295.741.258-66,  onde  a  AUTORIZADA  se  responsabiliza  pelo
pagamento de R$ 5.109,55 (5 Mil cento e nove reais e cinquenta e cinco centavos), por (02) dois
dias  de  uso do  bem  e,  ainda,  se  obriga  ao  pagamento  de  quaisquer  danos  materiais,  morais,
trabalhistas e pessoais que possam ocorrer no imóvel durante o uso, devendo devolver o imóvel na
situação que o encontrou, sendo a devolução do imóvel no dia 03/09/2024, ao Gestor do Contrato,
salvo os desgastes pelo uso normal, nos termos da Portaria nº 452/2024, de 30 de agosto de 2024.

Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo

 -
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PORTARIA N° 

  

452

  

/2024

  

OTÁVIO  AUGUSTO  GIANTOMASSI  GOMES,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais.

Considerando o pedido feito pelo Sr.  Cleber Gonçalves de Oliveira, proprietário da empresa

Cleber Gonçalves de Oliveira Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 21.813.588/0001-72, realizado de

acordo com as formalidades estabelecidas pelo Decreto n° 6.402 de 08 de novembro de 2017, e

em consonância com a Lei Orgânica do Município, arts. 78 e 82, §4°;

R E S O L V E:

Artigo 1° Fica autorizado o Sr. Cleber Gonçalves de Oliveira, RG nº 26.785.836-

X SSP/SP, CPF nº 295.741.258-66, a usar o Recinto de Exposições – FAPIC, com a finalidade de

realizar “CARNAREP 2024” no dia 31 de agosto de 2024, das 18 h às 4 h do dia seguinte.

Artigo 2° Dada a natureza do evento, o Autorizado poderá ocupar o local no dia

27 de agosto de 2024, a partir das 8hs, para montagem da decoração, bar e som, com o objetivo

exclusivo de realizar o evento constante do Termo de Outorga de Autorização de Uso, ficando

proibido  de  realizar  qualquer  outra  atividade,  sob  pena  de  rescisão  imediata,  sem  direito  a

qualquer indenização.

Artigo 3° A outorga de Autorização de Uso do imóvel de que trata o art. 1° estará

condicionada  ao  pagamento  do  preço  público  estabelecido  no  Decreto  n°  6.402/2017,  e  a

assinatura  do  respectivo  Termo de  Outorga  e  de  Autorização  de  Uso,  assim como todas  as

exigências constantes naquele instrumento.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 30 de agosto de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrada e Publicada nesta

Secretaria, na data supra.

Rodolfo César B. Martins

Secretário Municipal de Governo
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